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CORREIO BRAZILIENSE 
D E J U L H O , 1809. 

Na quarta parte nova os campos ara, 
E se mais mundo houvera Ia chegara. 

CAMOENS, c. vir . e . 14. 

POLÍTICA. 

Documentos Officiaes Relativos a Portugal. 

JtLU o Principe Regente faço saber aos que este Alvará 
virem : que tendo o Governo de França, com o pretexto 
de protecçaó, feito invadir estes Reinos, para usurpar a 
Soberania da minha Real Coroa , estabelecer o atheismo 
sobre as ruinas dos Altares; aniquilar as Jerarquias, e 
corporações Ecclesiasticas; extinguir os Tribunaes, Mos­
teiros, e Conventos ; espoliar os meus fiéis Vassallos, as­
sim Ecclesiasticos, como Seculares, das suas Dignidades, 
Benefícios, Commendas, Senhorios, Officios, Riquezas, Pro­
priedades, e Commercio; e reduzir tudo a huma miserável 
e horrorosa escravidão; projectos, que desgraçadamente 
se teriaÕ realizado, se a Divina Providencia, que vigia 
sobre Portugal, naó tivesse animado a lealdade de diffe-
rentes Povos das suas Províncias para se oppôrem, quasi 
ao mesmo tempo, a huma perfídia, de que ha bem raros 
exemplos na Historia das Nações: que tendo sido indis­
pensável para conservar a Religião, a Coroa, e a Indepen-
cia Nacional, taõ heroicamente restauradas, crear Exér­
citos capazes de resistir aos formidáveis do Inimigo 
commum, vesti-los, arma-los e prove-los de todo o gênero 
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de muciçoes, augmentar os seus soldos, organisar e manter 
as Milícias, e armar toda a Naçaó, ao mesmo tempo que 
a rapacidade dos Generaes Francezes, e a invasão das 
suas Tropas, haviaÕ deixado inteiramente exhaustos os 
Cofres do Real Erário, os Públicos, e os Arsenaes, e dimi-
nnido as Rendas do Estado, com a suspençaõ da Industria, 
Commercio, e Navegação, a qual obrigou a apromptar 
huma Esquadra, e sustenta-la no Estreito, para conter a 
pirataria dos Corsários Argelinos : que tendo feito taó 
extraordinários esforços, sem novas Contribuições, para 
naÓ vexar os meus amados Vassallos, que desejo alliviar 
das que se achaõ estabelecidas : que faltando já os recur­
sos do Real Erário para a manutenção dos meus Exércitos, 
os quaes ajudados dos valorosos de Sua Magestade Britâ­
nica, meu bom Amigo c Aluado, expulsarão ultima­
mente as Tropas Francezas da Cidade do Porto, e Pro­
víncias do Norte; e licenciados por falta de meios, cha­
marão sobre estes Reinos a sua total devastação, de que 
perpetuamente conservarão huma dolorosa memória os 
Povos das Terras, onde tem entrado a ferocidade, e ty-
rannia das mesmas Tropas: sou obrigado, bem a meu 
pezar, a fazer uso da Lei Suprema, que superior a todas 
as outras Leis, só contempla a salvação do Estado, e da 
suaSancta Religião ; mas confiado nas repetidas provas de 
amor, zelo e patriotismo dos meus leaes Vassallos, Eccle-
siasticos, e Seculares, que nesta cruel guerra, que também 
he guerra de Religião, voluntariamente se prestarão a 
hum novo sacrifício, que tanto os interessa, e consiste em 
dar por huma vez somente a parte das suas rendas, que 
for necessária para defender a Religião, e o Throno, e sal­
var as mesmas rendas, os próprios bens, vidas, e liberdade 
pública e individual, que inteiramente se perderão, se 
naõ houverem forças para a devida resistência : Querendo 
com tudo usar sempre dos meios mais suaves para supprir 
as despesas extraordinárias e indispensáveis : mandei con-
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sultar sobre elles todos os Tribunaes, e o Senado da Câ­
mara ; e ouvir outras pessoas muito doutas, e zelosas do 
serviço de Deos, e meu, e da conservação destes Reinos, 
e sua Sancta Religião. E tendo a tudo consideração : sou 
servido ordenar o seguinte: 

Os bens da Coroa, ainda que sejaõ possuídos por Cor­
porações, Dignidades, e Pessoas Ecclesiasticas, Sem êa-
cepçaÕ dos que se denominaõ Capellas da Coroa, pagaráõ 
dois quintos extraordinários dos rendimentos de hum 
anno. 

Os mesmos dois quintos pagarão as Commendas das 
três Ordens Militares, as de Malta, e os Prestimonios. 

Todas as mais rendas Ecclesiasticas, de qualquer Admi­
nistração que sejaõ, e as das Ordens Terceiras, Confrarias, 
e Irmandades, a excepçaó das Congruasdos Parochos, que 
naõ receberem Dízimos, e das Casas de Misericórdia, 
Expostos, e Hospitaes, pagarão três Décimas extraordiná­
rias. 

Os Prédios Urbanos, e Rústicos pagarão huma Décima 
extraordinária ; e outrosim se pagará o novo imposto de 
três por cento quaoto aos ditos Prédios Urbanos, Criados, 
e Cavalgaduras. 

A mesma Décima extraordinária se pagara dos Orde­
nados, Tenças, Pensões, Juros Reaes, Particulares, e de 
todas as Apólices grandes, e pequenas. 

Os ditos Quintos, Novo imposto, e Décimas extraordi­
nárias se pagarão dos rendimentos de hum anno, por huma 
vez somente, c na fôrma da Lei, alem do Quinto, Novo 
imposto, e Décima, que se pagaõ ordinariamente dos 
mesmos rendimentos; e seraõ cobrados dentro de dois 
mezes contados da publicação deste Alvará pelos Super­
intendentes, e Ministros respectivos, os quaes naõ recebe­
rão prêmio pecuniário, e emolumento algum; entrarão no 
Erário com as quantias, que forem cobrando; e np fim do 
dito termo daraõ conta de tudo pelo mesmo Real Erário * 
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r egu lando-^ a cobrança pelos lançamentos do anno p r ó ­
ximo passado, á excepçaõ do que respeita ás cava lgado-
ras , sobre que se fará novo lançamento, visto o patriotis­
m o , com que muitos dos meus Vassallos as tem dado 
gratui tamente para os serviços dos Exércitos. As Déc i ­
mas porém dos pagamentos , que dependerem do Real 
Erário, e J u n c t a dos j u r o s , se descontarão, como se descon-
taõ as Ordinárias, quando se fizerem os pagamentos res­
pectivos. 

Desta Contribuição extraordinária d e defensa hei por 
bem izen ta ros Prédios Urbanos, e Rústicos, ultimamente 
incendiados, ou assollados pelo Inimigo commum, espe­
cialmente os da Villa d' Amarante, e seu T e r m o , que tanto 
padecerão pela lealdade, e constância dos seus Moradores, 
os quaes ficaõ muito na Minha Real contemplação e lem­
brança , para lhes fazer outras mercês . E mando aos 
Provedores das Comarcas, que de acordo com as Câmaras 
respectivas façaõ cobrir as casas dos pobres , e seareiros, 
e auxiliem quanto possível for os que naõ t iverem meios, 
para fazerem as sementeiras dos milhos no presente anno, 
com os sobejos das Sizas dos districtos dos mesmos Pré ­
dios. 

O Corpo do Commercio, e Capitalistas pagarão para 
esta mesma Contribuição de defensa, quatrocentos contos 
de ré i s , distribuídos, e arrecadados, dent ro dos ditos dois 
mezes , pela Real J u n c t a do Commercio, e Meza do Bem 
Commum, com assistência de alguns Negociantes de no­
tória probidade. 

O s Advogados, Escrivães, Tabelliães, e Solicitadores ; 
os Médicos , Cirurgiões, e Boticários pagarão dos seus ho­
norários e emolumentos as quotas, que lhes forem arbitra­
das pelos Superintendentes, e Ministros respectivos, com 
Louvados competentes, na forma do Mappa juncto , e da 
consideração dos mesmos honorários e emolumentos. 

Os dictos Ministros arbitrarão da mesma sorte o q u e 



Política. 7 

deve pagar cada huma das Lojas, e Casas publicas, decla­
radas no dicto Mappa. 

Ficarão suspensas pelo tempo de hum anno naõ só todas 
as liberdades de Direitos, que se possaÕ conceder por 
qualquer via e titulo que seja, mas também as Lealda-
ç-Ões de todas as pessoas privilegiadas, e naõ privilegiadas. 

E este se cumpirá tao inteiramente como nelle se con­
tem, sem dúvida ou embargo algum. Pelo que : mando 
ao Secretario do Governo, Encarregado da Inspecçaõ e 
Presidência do Real Erário ; Meza do Desembargo do 
Paço; Junta dos Três Estados; Chanceller da Casa da 
SupplicaçaÕ, que serve de Regedor; Conselheiros da 
Minha Fazenda, e do Conselho Ultramarino; Meza da 
Consciência e Ordens; Junta do Tabaco; Senado da 
Câmara ; Relação e Casa do Porto ; Real Junta do Com­
mercio, Agricultura, Fabricas e Naveg'açaó destes Reinos 
e seus Domínios; Desembargadores, Corregedores, Pro­
vedores, Juizes de Fora, e mais Magistrados ; Officiaes 
de Justiça, ou Fazenda, a quem o conhecimento deste 
pertencer, o cumpraõ e guardem, e façaõ inteiramente 
guardar, como nelle se contem, naõ obstante quaesquer 
Leis, Ordenações, Regimentos, Alvarás, Provisões, ou 
Estilos contrários, que todas e todos para estes efleitos 
somente hei por derogados, como se de todos e cada hum 
delles fizesse especial e expressa menção, ficando alias 
sempre em seu vigor. E ao Doutor Manoel Nicolao Este v es 
Negraõ, do meu Conselho, Desembargador do Paço, e 
Chanceller Mor do Reino, mando que o faça publicar na 
Chancellaria, e que delle se jemettaÕ Cópias a todos os 
Tribunaes, Cabeças de Comarca, e Villas destes Reinos, 
registando-se em todos os Lugares, onde se costumaÕ re­
gistar similhantes Alvarás, e mandando-se o Original para 
a Torre do Tombo. Dado no Palácio do Governo ao» 7 
de Junho, de 1809. 

Com quatro Rubricas dos Senhores Governadores do Reino. 
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Mappa da Contribuição Extraordinária, que deverão pagar 
somente no presente anno de 1809, e no preciso e tmpro-
rogarei termo de dois mezes, os Empregos e Lojas abai-

xo declararadas. 
Empregos. 

, _ de 19.200 a 48.000 
Advogados 
Escrivães 
Tabelliães 
Solicitadores - - - *.800 » « • * » 
Médicos - " - UA0° a 4 8 0 0 ° 
Cirurgiões - - - 6 4 o ° a 2 4 - 0 0 0 

Boticários - - - 9-600 a 28.800 
Lojas. 

Bacalhoeiro - - - de 19.200 a 96.000 
Mercearia - 9-600 a 96.000 
Tabernas e Armazéns - - 4.800 a 96.000 
Tendeiros - - - 2.400 a 48.000 
Lojas de Bebidas e Liquores - 4.800 a 28.800 
Ditas de Vinhos do Porto - 9.600 a 24.000 
Casas de Cambio - - 24.000 a 96.000 

a Cambistas - - 24.000 
Casas de Bilhar - - 9.600 a 24.000 
Padeiros - - - 14.400 a 4S.000 
Lojas de Ferragem - - 9.600 a 48.000 
Estanceiros, e Carvoarias - 14.400 a 96.000 
Estalagens - 24.000 a 96.000 

- 19.200 a 48.000 
14.400 a 48.000 

Loges naõ designadas - - ^°° a 14A0° 
Palácio do Governo, em 7 de Junho, de 1809. 

JoaÕ Antônio Salter de Mendonça. 
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Ratificação condicional do Capitão General do Pará. d 
capitulação de Cayénna. 

Joze Narcizo de Magalhaens de Menezes, do Conselho 
do Príncipe Regente de Portugal, Commendador na Or* 
dem Militar d'Avis, Tenente General dos Reaes Exércitos, 
Governador e Capitão General do Estado do GraÕ Pará 
e Rio Negro, &c- &c. 

Tentio-me sido presente a Capitulação proposta por 
Mr. Victor Hugués, Official da Legiaõ de Honra, Com-
missario de S. M. O Imperador e Rey, commandante em 
Chefe da Cayennae Guyenna Franceza, aceita e assignada 
a 12 de Janeiro do Cprrente Anno, pelos Commandantes 
das forças de Mar e Terra, que debaixo das minhas ordens 
immediatas foraó encarregados do attaque, e conquista da 
quella Colônia; e nao obstante a dieta Convenção e as* 
signatura, para que os tinha authorisado em termos gc-
raes, e segundo as formas em semelhantes casos ordina­
riamente observadas, reservando-me com tudo a Supre» 
ma Authoridade de que me julgo legitimamente muni­
do pelas Reaes ordens, pela inteira e exclusiva direcçaô 
de todos os movimentos praticados nadicta conquista, para 
fazer a respeito da mesma Capitulação as Addicçoens, e 
Declaraçoens convenientes, tanto pelo que pertence a in-
telligencia e conceito Publico, como á Dignidade e inte­
resses do meu Augusto Soberano : Hei por bem addic-
cionar e declarar o seguinte. 

1.° Que dando Mr. Hugues, entre as causas que o 
obrigarão a renderse, e a tratar daquelle acommodamento 
ter visto incendiar muitas habitaçoens, principalmente a 
sua, a mais considerável da Colônia, he de crer que naõ 
estava informado dos motivos que para isso altamente con­
correrão, e que os dous contractantes se haviaõ esquecido 
também de que a dieta habitação éra fortificada, e que ob­
stinadamente defendia com Artilheria, e infantaria a pene-
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tração das nossas tropas por aquelle ponto, e fora man­
dado em Parlamentario o segundo Commandante da Fra­
gata Ingleza Mr. Macleter, e naó obstante este character, 
recebido ali, contra to Ias as Leis da Guerra, a repetidas 
descargas de fuziliaria, que por conseqüência desta infor­
mação sendo aquelle Posto entaÕ levado agolpes de sabre, 
e posta em fuga a tropa que o defendia, teve de sonrer por 
conseqüência o destroço, que sobre si desafiara, segundo 
encontro nas participaçoens e combates, que tiveraó lugar 
nos dias 7 e 8 do sobre dicto mez. 

2." Que a cond-çaó do 1." Artigo em que a guarniçaó 
se empenha a naÕ servir contra S. A. O Príncipe Regente 
e Seus aluados durante hum anno, deve entender-se este 
prazo acontar desde a época em que a mesma guarniçaó 
entrar nos Domínios de S. M. o Imperador eRcy, no conti­
nente da Europa, havendo também de contar-se indubi­
tavelmente com toda a possível brevidade na execução 
deste artigo pela nossa parte. 

3.° Que os Artigos l l . » e 12.° tendo a única intelli-
gencia, de que os habitantes da Colônia, se lhe concede 
a manutenção e formulas na Administração das Leis Civis 
debaixo das quaes até ali se lhe administrava a justiça, he 
igualmente bem entendido que todos os Processos e jul­
gados seraÕ em nome do Príncipe Regente de Portugal, 
como seu Soberano, pelo absoluto Domínio que justamente 
lhe devolve o direito da Conquista, e das Armas, naõ po­
dendo nunca pela conhecida preponderância destes prin­
cípios deduzirse qualquer interpretação literal de dictos 
Artigos, que se opunha a toda a livre acçaÕ em que fica o 
mesmo Augusto Senhor de ampliar ou restringuir o que 
lhe parecer conveniente a respeito dos seus interesses, e 
daquelles dos seus novos sugeitos. 

4.° Que o Artigo 14.° deve sér comprehendido na 
declaração acima, sobre os artigos 11.° e 12.° Elle será 
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regulado pella mesma essência daquelles principios e fica, a 
absoluta dispoziçaÕ de S. A. R. o Príncipe Regente. 

5.° Que de nenhuma sorte convenho na ultima con­
dição do Artigo 15.p em quanto diz—á dispoziçaõ de S. 
M. I. e Real. Na quella Colônia nada pode nem deve 
ficar a outra dispoziçaõ que naõ seja a immediata entre­
tanto legitima, e independente do Príncipe Regente de 
Portugal. 

E porque somente debaixo dos comprehensiveis termos 
das supra escriptas Declaraçoens se deve conhecer, e têr 
a sua effectiva validade a acordada Capitulação: Ordeno 
ao Commandante da Vanguarda das minhas tropas, Go­
vernador interino de Cayenna e Guyenna Franceza huma 
das partes contractantes da mesmaCapitulaçaÕ, que fazen­
do Officialmente aprezentar ao Ex-Governador Mr.Víctor 
Hugues este suplemento a ella, para sua ultima e dece-
dida intelligencia, igualmente o mande imprimir da mes­
ma sorte, e no mesmo Numero que o foraÕ e forem, na im­
pressão da Cidade de Cayenna, os Exemplares da referida 
Capitulação pois que com ella devem igualmente circu­
lar. Elle debaixo da minha única assignatura vai autho-
rizado para fazer constantes as justas, decentes, e poderozas 
razoens com que eu só podia convir na quelle Tractado 
leva-lo i Prezença do Meu Augustimo Soberano, e por 
nas vistas, ou consideração Publica tanto aquelle como 
este Papel Diplomático, que debaixo da mesma condição 
do Artigo 16.° será feito e communicado nas três línguas 
ali contempladas. Palácio do Goveriro na Capital do 
Pará, 17 de Fevereiro, de 1809. 

(Assignado)—Joze Narcizo de Magalhaens de Menezes. 
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Documentos officiaes relativos á revolueaade Hespanhã. 

Carta do Auditor do Conselho de Navarra ao Presidente 
do Conselho. 

ILLUSTRISSIMO SENHOR ! A folhas 33 das minutas do 
Conselho, se diz *, que um auditor do Conselho de Navarra 
se apresentara disfarçado, e iòra admittido á residência de 
Fernando V I I ; e trouxe instrucçoens verbae*» de S. M., li­
mitadas a estrictas ordens, e desejos, de que se seguisse 
•uni systema de amizade e harmonia com os Francezes. 
As obrigaçoens que devo aquelle Supremo Tribunal, por 
haver supprimido o meu nome, e a mais importante parte 
da minha commissaó, somente com as vistas de segurança 
da minha pessoa, sugeita, no tempo daquella publicação, 
ao poder Francez, exigem a minha gratidão e reconhe­
cimento; e portanto rogo a V. A. o exprimir o mesmo. 
Mas agora que á custa de dificuldades, e incertezas me 
acho neste lugar, livre de todo o temor; penso ser neces­
sário, que o publico saiba da minha missão em toda a sua 
extensão. 

Eu estava era Bayonna, com outros Ministros dos Trí-
bunaes de Navarra, quando El Rey chegou áquella Cida­
de. O Imperador dos Francezes naõ differio, por muitas 
horas, o lançar* fora o veo com que cubria os seus máos 
procedimentos. Significon abertamente a S. M. o escan­
daloso, e inexperado projecto de lhe extorquir violenta­
mente a coroa de Hespanhã; e persuadido sem duvida de 
que, para obter promptamente as suas vistas, era necessá­
rio apertar a EI Rey por todos os meios, um dos primeiros, 
que poz em execução, foi á intercepçaõ dos correios. 
Despachávam-se estes diariamente, mas o direito das gen­
tes naõ 6ra garantia bastante sagrada, para os proteger 
contra os insultos de um governo, acustumado a naõ hesi­
tar na escolha dos meios, para preencher os seus malvados 
fins. Nestas circumstancias, julgou-se S. M. obrigado a 
abrir novos, e secretos canacs de communicaçaÓ com a 


